PROJETO DE LEI Nº 3.655 , DE 02 DE ABRIL DE 2012

Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,  com o envolvimento dos agentes representativos dos bairros.

§ 1º O Poder Executivo deverá criar de um  acervo regional histórico, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver a história da criação dos bairros, através de pesquisas de documentos, artefatos e relatos dos moradores da região;

II - catalogar e realizar exposições de fotos, documentos e artefatos que fizeram parte da história dos bairros;

III - registrar a evolução e o desenvolvimento urbano, socioeconômico e cultural dos bairros;

IV - criar um banco de dados  catalogando os artistas locais, bem como os materiais colhidos durante a pesquisa (jornais regionais, vídeos, documentários, livros e outros documentos de valor histórico do bairro).

§ 2º  Todo acervo deverá ficar à disposição para consulta na Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de abril de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador

Willian Salim

Vereador

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende preservar  a identidade de cada bairro com seus aspectos culturais e familiares.  A Cidade de Timóteo precisa implementar políticas públicas de preservação da sua origem e da nossa história.

Diante do exposto, e preocupados com a memória regional como fortalecimento da história de nossa cidade e por entender que essa iniciativa é de “interesse público”, principalmente para a educação e desenvolvimento local , peço e conto com a aprovação dos nobres pares.

Sala das Sessões, 02 de abril de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador

Willian Salim

Vereador

Timóteo, 09 de abril de 2012.

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

    Ref.: Projeto de Lei nº 3.655/2012

Senhor Presidente,

Por iniciativa dos Vereadores Marcílio Magalhães e Wiliam Salim vem a esta Procuradoria Projeto de Lei que“Altera dispositivo da lei n 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto “Resgatando a História dos Bairros, é dá outras providências.”

Trata-se de projeto de lei que pretende preservar a identidade de cada bairro de Timóteo em vários aspectos, com o fomento de políticas públicas para atingir tal desiderato. 

Examinada em seus aspectos legais, a matéria de lei em tela não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. 

É o nosso parecer.

Hélio Wiliam Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.655, de 02/04/2012

EMENTA           : Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto “Resgatando a História dos Bairros”,  e dá outras providências.

AUTORIA         : Vereadores  Marcílio Magalhães e Willian Salim

I – RELATÓRIO

A matéria em análise visa alterar o art. 2º da Lei nº 2.909/2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros". 

A proposta prevê a preservação da identidade de cada bairro de Timóteo em vários aspectos, com a implantação de políticas públicas.

A memória das regionais busca, senão, o  fortalecimento da história de nossa cidade e, ainda,  por tratar-se de iniciativa  de “interesse público”, principalmente para a educação e desenvolvimento local, somos favoráveis à presente proposição.

II - VOTO DO RELATOR

Mediante exposto, opino pela legalidade da matéria, sendo favorável a sua normal e regular tramitação. 

III – CONCLUSÃO

Os membros da Comissão por unanimidade, aprovam o parecer desta relatoria, sendo favoráveis  à sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 9 de abril de 2012.

 José Vespasiano Vespa 

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO  RELATOR:

 Douglas Willkys                  Wanderley Nobre                 Guaraciaba Gomes Martins Araújo 

                          Geraldo Moreira Nanico                            Keisson Drumond

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.655, DE 16 DE MAIO DE 2012

Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, com o envolvimento dos agentes representativos dos bairros.

§ 1º O Poder Executivo deverá criar  um acervo regional histórico, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver a história da criação dos bairros, através de pesquisas de documentos, artefatos e relatos dos moradores da região;

II - catalogar e realizar exposições de fotos, documentos e artefatos que fizeram parte da história dos bairros;

III - registrar a evolução e o desenvolvimento urbano, socioeconômico e cultural dos bairros;

IV - criar um banco de dados catalogando os artistas locais, bem como os materiais colhidos durante a pesquisa (jornais regionais, vídeos, documentários, livros e outros documentos de valor histórico do bairro).

§ 2º  Todo acervo deverá ficar à disposição para consulta na Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 16 de maio de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS  E REDAÇÃO 

José Vespasiano Vespa

Relator 

PROJETO DE LEI Nº 3.655, DE 16 DE MAIO DE 2012

Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,  com o envolvimento dos agentes representativos dos bairros.

§ 1º O Poder Executivo deverá criar  um  acervo regional histórico, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver a história da criação dos bairros, através de pesquisas de documentos, artefatos e relatos dos moradores da região;

II - catalogar e realizar exposições de fotos, documentos e artefatos que fizeram parte da história dos bairros;

III - registrar a evolução e o desenvolvimento urbano, socioeconômico e cultural dos bairros;

IV - criar um banco de dados  catalogando os artistas locais, bem como os materiais colhidos durante a pesquisa (jornais regionais, vídeos, documentários, livros e outros documentos de valor histórico do bairro).

§ 2º  Todo acervo deverá ficar à disposição para consulta na Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de maio de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

LEI Nº 3.255, DE 12 DE JUNHO DE 2012

Altera dispositivo da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.909, de 17 de dezembro de 2008, que Institui no Município de Timóteo, o Projeto "Resgatando a História dos Bairros", passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,  com o envolvimento dos agentes representativos dos bairros.

§ 1º O Poder Executivo deverá criar  um  acervo regional histórico, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver a história da criação dos bairros, através de pesquisas de documentos, artefatos e relatos dos moradores da região;

II - catalogar e realizar exposições de fotos, documentos e artefatos que fizeram parte da história dos bairros;

III - registrar a evolução e o desenvolvimento urbano, socioeconômico e cultural dos bairros;

IV - criar um banco de dados  catalogando os artistas locais, bem como os materiais colhidos durante a pesquisa (jornais regionais, vídeos, documentários, livros e outros documentos de valor histórico do bairro).

§ 2º  Todo acervo deverá ficar à disposição para consulta na Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de junho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político – Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

